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LEI NO 945, DE 18 DE JUNHO DE 1.962.-

Abre crédito especial para ocorrer as des
pesas com a 16a Reunião Inter-Regional de 
Prefeitos.-

O PREFBITO DO MUNIC:f PIO DE ASSIS: 
Faço saber que a câmara Municipal decreta e eu sancio

no a seguinte leii 
Artigo ia - Fica aberto, na Diretoria de Contapilidade, um crédi

to especi2l até a import�ncia de G!# 30.000,00 (trinta 
mil cruzeiros), destinado a ocorrer despesas com a 
realização da 16ª Reunião da União Inter-Regional de 
Prefeitos, a realizar-se em Assis, no próximo dia 3 
do corrente exercício. 

Artigo zo - O valor do presente crédito será coberto com os recur
sos provenientes da anulação parcial da verba 6-2-1/ 
8-29-4- Despesas Diversas - item IX, em�o.000,00 
(trinta mil cruzei ros), do orçamento vigente. 

Artigo 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as dispos� Ões em contrário. 

Prefeitura H11nicipal de As� , em 18 de junho de i.962. 
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